
D E C R E T O - L E I C O M P L E M E N T A R N. 5, D E 1.« D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre o acréscimo de parágrafo único ao artigo 4.°, da Lei n. 10.106, de S 
Ide maio de 1968, modifica a redação do inciso I do artigo 5.°, da mesma lei, e 

acrescenta o inciso XIII a esse artigo. 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Comp lementa r n . 47, de 7 cie fevereiro de 1969, lhe 
eonfere o § 1.°, do art igo 2», do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

[ D e c r e t a : 

Ar t i go 1.° — F i c a acrescentado ao art igo 4 ' da L e i n . 10.106, de 8 de 
maio de 1968, o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único — O Depar tamento de Aguas e Energ ia Elétrica 
destinará em seu orçamento a n u a l , ao F u n d o E s t a d u a l de Eletrificação R u r a l , 
parcela não in fer ior a 0,02 (dois centésimos) das dotações consignadas p a r a ener
g ia elétrica a serem apl icadas d i re ta ou i nd i r e t amen t e " . 

Ar t i go 2.° — O inciso I, do art igo 5», d a L e i n . 10.106, de 8 de ma io 
de 1968, alterado pelo art igo 1» da L e i n . 10.300, de 6 de dezembro de 1968, f i c a 
assim red ig ido : 

" A r t i g o 5.° — .* 
1 — n a execução de obras e serviços re lat ivos à eletrificação r u r a l e 

Po f inanc iamento de projetos, execuções ou ampliações de sistemas elétricos de 
cooperativas de eletrificação r u r a l " . 

A r t i g o 3.° — F i c a acrescentado ao art igo 5 9 , da L e i n . 10.106, de 8 de 
maio de 1968, o seguinte inc i so : 

- " X I I I — dire tamente pelo F u n d o , em f inanc iamentos a empresas n a 
cionais concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, em p l ena a t i v i 
dade, destinados, exclusivamente, a serviços e obras de eletrificação r u r a l " . 

A r t i go 4.° — Este decreto- le i complementar entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 1.° de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Edua rdo Riomey Y a s suda , Secretário dos Serviços e Obras Públicas. 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, ao 1.° de setembro de 

1969. 

Nelson Petersen da Costa , D i re to r Admin i s t r a t i v o — Subst. 

São Pau lo , 1» de setembro de 1969 

C C - A T L n . 147 

Senhor Gove rnador 
Tenho a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto- le i , de i n i c i a t i v a do F u n d o E s t a d u a l de Eletrificação 
R u r a l ( F E E R ) , que dispõe sobre o acréscimo de parágrafo único ao art igo 4 ' d a 
L e i n . 10.106, de 8 de maio de 1968, mod i f i ca a redação do inc iso I do art igo 5 o , 
da mesma le i , e acrescenta o inc iso X I I I a esse a r t i go . 

Ass ina lo , in i c ia lmente , que o c i tado projeto f o i submetido ã aprec i a 
ção da Comissão Espec ia l in tegrada pelos Secretários de Es tado d a Justiça, F a 
zenda, E c o n o m i a e P l ane j amento e C a s a C i v i l , e, em seguida, à a l t a cons ide ra 
ção de Vossa Excelência, que se d ignou aprovar representação da A.T .L . , ob je t i 
vando a complementação e esclarecimentos at inentes à matéria. 

O projeto está inte i ramente de acordo c om a representação da A T L 
e não apresenta vício de incons t i tuc iona l idade . S u a aprovação virá amp l i a r o 
campo de ação do F E E R , pe rmi t indo - lhe não só f i nanc i a r estudos, projetos e obras 
de eletrificação r u r a l , a cargo de cooperat ivas instituídas, especialmente, c om essa 
f ina l idade , m a s poss ib i l i ta r - lhe , também, a execução d i re ta dessas obras e serv i 
ços, ou mediante o seu f inanc iamento , que agora se p rocura to rnar extensivo às 
empresas menc ionadas no inciso X I I I que o projeto v isa a ad i ta r ao art igo 5.° d a 
L e i n . 10.106, de início c i t ada . 

De outra parte, serão proporc ionados ao Fundo , com aprovação do 
Depar tamento E s t a d u a l de Aguas e Ene rg i a Elétrica e do Secretário de Estado dos 
Serviços e Obras Públicas, os recursos de ordem f inance i r a de que necessita p a r a 
b e m desempenhar a missão que lhe fo i atribuída pelo art igo 122 da Constituição 
do Estado, estendendo a energia elétrica, com a presteza e eficiência rec lamadas, 
às zonas ru ra i s a i n d a desprovidas desse benefício indispensável ao seu desenvol
v imento , notadamente daquelas em que a reduz ida rentab i l idade desses serviços 
não despertar ia o interesse de cooperativas ou empresas do setor da at iv idade 
pr i vada , que a eles se ded icam, comerc ia lmente . 

Expostos, ass im, os motivos que jus t i f i cam as medidas consubstanc ia 
das no projeto de decreto- le i anexo, aproveito a oportunidade p a r a re i terar a Vos 
sa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 

José Henr ique Turne r , Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l 
À S u a Excelência o Senhor Doutor Roberto Costa de Ab r eu Sodré, 

Governador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I D E 27 D E AGOSTO D E 1969 

Dispõe sobre alteração do orçamento vigente, constituído pela Lei r> 10 307, de 
10 de dezembro de 1368 e Decreto n. 51.217, de 7 de janeiro de Í „ J 9 . 

Retificações 

Ar t i g o 1' 
Onde se lê: 

Setor : Educação Básica e Saúde" 
Le i a - se : 

Setores : Educação Básica e Saúde' 

O n d e se lê: 
" C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A D E R E S U R S O S N A T U R A I S " . 
L e i a - s e : 
" C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A D E R E C U R S O S N A T U R A I S " . 

DIÁRIO DC EXECUTIVO 
CO Vi RN 0 DO ESTADO 

D E C R E T O N.o 52.299, D E 1.° D E S E T E M B R O D E 1969 

D » nova redação à l e t r a " a " , do art igo 4.°, 7.» e 14 do Decreto n . 52.027, 
de 12 de j u n h o de 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o i.° — A l e t r a " a " , do art igo 4.°, o art igo 7.° e o art igo 14, 
Bo Decreto n . 52.027, de 12-6-69, passam a ter a seguinte redação: 

" a ) — tempo de serviço no cargo de D i r e t o r — 1 (um) ponto po r 
ano de serviço". 

" a r t i g o 7.° — a classificação gera l dos candidatos será concluída e 
publ i cada no prazo de 15 (quinze) d ias contados da da ta do encerramento 
das inscrições". 

" a r t i g o 14 — a súmula das at iv idades refer idas n a l e t ra " c " , do 
artigo 4.° será adotada pe la Secre tar ia d a Educação e ba i xada imed ia tamente 
após a publicação deste d e c r e t o " . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua, publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 1.° de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
A n t o n i o Ba r r o s de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educaçãc 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , a l.° de setembro de 1969. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i aaz i , Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O D E 1.« D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre a concessão de " p r o l a b o r e " pelo exercício 
da função que especif ica 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i go l.° — P a r a cumpr imen to do disposto no art igo 28 da L e i 
n . 10.168, de 10 de ju lho de 1968, f i ca a função de Coordenador da Coo rdena -
dor ia de Assistência Hosp i ta la r , da Secre tar ia da Saúde, c r i ada pelo Decreto n . 
50.192, de 13 de agosto de 1968, enquadrada n a referência " X V I " . 

A r t i go 2.° — O Secretário da Saúde fixará, através de A to espe
cif ico, o va lor do " p r o l a b o r e " a ser pago ao servidor que desempenha ou v ier 
a desempenhar a função de Coordenador, especi f icada no art igo anter ior des
te decreto. > 

Ar t i go 3.° — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto 
correrão à conta de verbas próprias do orçamento v igente. 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 1.° de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a e Coordena
dor d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Wa l t e r Sidr ie i P e r e i r a Leser, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , a 1.° de setembro de 1969. 

M a r i a Ange l i ca GaüatzzJ, Responsável pelo S . N . A . 

Exposição de Mot i vos G E R A n . 181-R 

Senhor Governador 
T enho a h o n r a de submeter à aprovação de Vossa Excelência p r o 

jeto de decreto que dispõe sobre a concessão de " p r o l a b o r e " à função de 
Coordenador da Coordenador ia de Assistência Hosp i ta la r , da Secre tar ia da Saúde. 

O art igo 28, d a L e i n . 10.168, de 10 de ju lho de 1968, autor i za o 
Poder Execut ivo a conceder, nos casos de R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a " p r o l abo 
r e " aos servidores designados- p a r a o exercício da função de chef ia ou direção 
de unidade existente por força de l e i o u de decreto e que não t enha o cargo 
correspondente. • • 

A função c i t ada no presente decreto enquadra-se perfe i tamente n a 
c i t ada L e i , pois se refere a unidade c r i ada pelo Decreto n . 50.192, de 13 de 
agosto de 1968, ba ixado e m decorrência do desenvolv imento de projeto de R e 
f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

Nes ta oportunidade, re i tero a Vossa Excelência 
de e levada es t ima e d i s t i n t a consideração. 

L u i s A r robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordena
dor d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

os meus protestos 

D E C R E T O D E 1.° D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre o aprove i tamento de Servidores estaduais pelo D e p a H amento de 
A u d i t o r i a do Estado 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuiçõis, e: 

considerando a conveniência de qüe os trabalhos do Depar tamento 
de A u d i t o r i a do Es tado , c r iado pelo Decreto n.° 51152, de 23 de dezembro de 
1968, se jam desenvolvidos por servidores de reconhecida capacidade pro f iss ional 
e&pectalizada, da Administrarão Cen t r a l i z ada e Descent ra l i zada do Es tado ; 

cons iderando a extensão da área de at iv idade a ser a tend ida pelo 
Depar tamento de A u d i t o r i a do Estado, n a Administração Cen t ra l i z ada e Des 
cen t ra l i zada do Es tado ; 

considerando a existência de servidores nas Secretar ias de Estado, 
portadores de d ip l oma de nível universitário em condições de exercerem funções 
de aud i t o r i a ; e 

considerando a necessidade urgente de recrutar recursos humanos des
t inados a esse impor tante setor d a Administração F i n a n c e i r a do Estado, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — Os servidores estaduais, pertencentes à Administração 
C e n t r a l i z a d a e Descen t ra l i zada do Estado, incluídos no Reg ime de Dedicação 
E x c l u s i v a e, que t e n h a m até 45 anos de idade e contem até 20 anos de sei viço 
público, se jam portadores de d ip l oma de curso super ior nas especial idades de 
bacha r e l e m ciências contábeis, ciências econômicas, ciências atuar ias , ciências 
admin i s t ra t i vas , ciências jurídicas e engenhar ia , ou habilitação prof iss ional legal 
a eles correspondentes, e que este jam interessados em prestar serviços junto ao 
lyBpartamento de A u d i t o r i a cio Estado, deverão pessoalmente inscrever-se naque
le órgão, ã A v e n i d a R a n g e l P e s t ana n.° 300 — 17.° andar , apresentando o res 
pect ivo " C u r r i c u l u m v i t a e " , até 1C dias após a publicação do presente decreto. 

A r t i go 2.° — D o " c u r r i c u l u m v i t a e " de que t r a t a o art igo anter ior 
deverão constar além de outros, os seguintes dados. 

I — identificação pessoal : nome, da ta do nasc imento, estacio c i v i l , e n 
dereço e documentos de ident idade ; 

I I — identificação f u n c i o n a l : cargo ou função, referência, órgão ou e n 
t idade ; 

I I I — formação pro f i ss iona l : curso superior rea l i zado ; 
I V — experiência p ro f i s s i ona l : funções desempenhadas no setor públi

co ou pr i vado ; órgão ou empresa e respectivos períodos; 
V — traba lhos real izados ou publ icados, títulos e descrição sumária. 

Ar t i go 3 ° — Os documentos mencionados no art igo anter ior serão 
examinados e selecionados por u m a comissão de servidores designados pelo C o 
ordenador da Administração F i n a n c e i r a , a qua l procederá à eleição prévia dos 
candidatos . 

A r t i go 4.° — Aprovadas as inscrições os candidatos serão convocados 
pe l a mesma Comissão p a r a a realização de provas eacrltas ou entrevistas. 

A r t i g o 5.° — Os candidatos selecionados pe la Comissão, serão co lo 
cados à disposição do Depar tamento de A u d i t o r i a do Estado, sem prejuízo de 
vencimentos e demais vantagem, do cargo ou função, n a forma da legislação v i 
gente, a f i m de f requentarem Curso Intens ivo de A u d i t o r i a , m in i s t r ado pelo I n s 
t i tu to de Administração Pública d a Fundação "Getúl io V a r g a s " . 

A r t i g o 6.° Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação» 

Palácio dos Bande i rantes , 1." de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a 

PubPaado n a C a s a C i v i l , aos 1.° de setembro de 1968 
M a r i a Ange l i c a Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 


